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I

:íom fulcro no Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o//ereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

ao Senhor Deputado CLEITON KIELSE solicitando que o mesmo apresente pedido

de Utilidade Pública Estadual para a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS

JARDINS DAMASCO, SÃO LUIZ, FERNANDES E IPÊ - DAMFERI na Assembléia

Legislativa do Estado do Paraná.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que esta entidade

já existe a mais de dez anos e vem representando as citadas comunidades, tendo

seus Presidentes agindo de forma atuante e participativa nos eventos municipais,

reivindicando e encaminhando pedidos que atendem aos anseios da comunidade.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 07 de janeirode 2010.

Dr. EraldõS'eodoro de üliv^ra^^^V"
Vereador PMDB ^ • '

OBS: encaminhar CÓDia. ooraentileza, ao Presidente da Associacão de Moradores do referido bairro!
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ E SÃO LUIZ
CNPJ N<> 09.628.162/0001 - 43

Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305 -170 - Campo Mourâo - Paraná

Campo Mourâo- Pr, 5 de agosto de 2009.

limo Senhor

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente

Câmara Municipal
Campo Mourâo - PR

Prezado Senhor

Solicitamos o encaminhamento da documentação anexa de nossa Associação de
Moradores, para o DEPUTADO KIELSE, para a transformação de nossa entidade em
Utilidade Pública Estadual.

Atenciosamente

/ JACIR DE OLIVEIRA
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ

CNPJ NS09.628.162/0001 • 43

Rua Assad Nasser,52 - JardimDamasco - 87305-170 - CampoMourão -Paraná

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DAMFERI

Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Protocolado sob N® 4629
Registrado sob N®:
CafrpQ^àoiKãOrPR í

TITULAR

CARLITA KFFURI
JURAMENTADA

3

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2009, às 19 horas e trinta minutos,

reuniram-se os moradores da Associação do DAMFERI, para realizarem

Assembléia Geral Extraordinária, para tratar do assunto de prorrogação do

prazo de mandato da atual Diretoria p/mais dois anos e posteriormente as

outras diretorias continuarão com dois anos de mandato.

Justificou Jacir- Presidente que ele conseguiu diversas melhorias como a

doação do terreno para a construção da Sede da Associação, instalação da

escola, campo de futebol suíço e limpeza nos terrenos, asfaltamento nas ruas

operação tapa buracos no asfalto, limpeza das bocas de lobo e construção e

ligação do emissário para as águas das chuvas.

Todas essas obras serão executadas até os próximos dois anos, por isso a

necessidade da prorrogação do prazo do mandato desta diretoria, para que

possamos administrar estas promessas.

Colocamos em votação e por unanimidade dos presentes, ficou aprovada

a prorrogação do mandato desta diretoria até trinta de novembro de 2011.



ASSOCIAÇAO DE MORADORES
JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ

CNPJ N2 09.628.162/0001 - 43

Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco 87305-170-Campo Mourão -Paraná

Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos
e deu por encerrada esta Assembléia.

Diretoria Conselho Fiscal

Presidente - JACIR OLIVEIRA ISAAC PALVARIO BERBETO

Vice - SILVERIO GOMES DE OLIVEIRA VALDENICE MACEDO DE SOLSA

19 Secretário - PAULO DE LIMA GOMES NILSON PRADO UMA

29 Secretário - JOSÉ CARLOS CAMARGO Suplentes

12 Tesoureiro - DAVID ANDRIOLA DANIEL VASTARIO DE FREITAS

29 Tesoureiro - LUIS CARLOS OLIVEIRA SANTO MANFRINI

EZEDEQUIAS MANOEL ALVES

<0Msi$0c
i

Registro Civil de PessoasJurídicas
Protocolado sob N°4629 ^
i^istrado sob N°\584\
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CAPÍ!EOIiO I

JJB DenomlaasSo-S^a» • ?w® íuríaiois-Darasão-rò-lií»^*

fiAPÍTDLO II

3308 01)J#t±TOS

OAPÍTinjO III

3308 BÓoioa-Suaa Cat«gorlaa-Dlr«l"tos-DeT«res

GAPÍIÜIK) 17

Ia Eatrutiaa d. poder e comjetínola dos áiíSoa ^ae adDiniBtram
a Entidade

QAPÍTOLO 7

33o Bsitrimônio

flAPlTULO TI

33aa Bispoeições Gerais
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES f ^UtANOO
T:aTATÜTO SOCIAL ««• llU-° -.«eojglJUiA" • •''",

RoslrooiY Kllwt M""®" it::.A.'.v.í:tAnA

Capítulo i

Da Denominação-Sede 0 7oro Jurídlco-Duração-Ilnalldads

Art. Ifl - com a denominação da ASSOCIAÇXO DE MORADORES DATÍPERI, fi-' .
ca constituída nesta data, sob a forma de sociedade ci
vil da direito privado, sem fins lucrativos, orga -
nizada exclusivamente para a prestação de serviços bo-
cio-comunitários aos moradores dos Jardins Fernandes,
Damasco e Ipê, situados no Município de Campo Mourão.

Art. 2» - AAssociação de Moradorea terá sede e administração no
Jardim Damasco e foro na cidade de Campo Mourao, Es -
tado do Paraná.

Art. 3» - O seu tempo de duração é indeterminado e sua area
de ação será limitada ao Município.

Art. 43 - A Associação de Moradores terá como finalidade»

a) identificar, mobilizar ou formar novos grupos ca

pazes de representar os diversos interesses dos mo
radores, a fim de que estes adquiram condições de resol
ver seus problemas comuns, objetivando sua autonomia;
b) congregar todos os moradores dos Jardins Fernandes,
Damasco e Ipê, sea distinção de raça, cor, sexo, lin-
gua, religião, opinião política, origem nacional ou soei -
al, riqueza, nascimento ou qualquer outra condição, a fim
de se obter a elevação da qualidade de vida de todos.

OAPÍTÜLO II

fSo .MCI.TNtA^A J
. rvan;-

ca <!••> '^'r . —'Ceipatca\

Dos Objetivos.

íxt. 5» - Busoar os recursos Instltoolonais aisponÍTeis de âmMto Tfg-
aíal, Bfl^ual.Muniçlíal, Oficiais ou partloolares, para a
execução de seus programas.



Ir-t, 6fl ~ HaiTindioar jvmto aos ór,

oa implantação âa sarTiço;

mantos tarbanos,

Art. 79 Promorar atlTldades qua tanhan oomo objatiTO a otimisa •

ção dos padrões de renda^ saúda» educação, recreação a

asportais* dos moradoras doa Jardins Femandea» Damasco a

Ipê.
)

Art. 8s - Adquirir a zoantart conforme interesses da população^ e -

quipamantos 8Óeio->oomunitários.

OAPÍIÜIO III

Tos sócios. Suas Oategorias« Biraiios a SaTares

Art, 93 o O quadro sooial compcrHBe--á das seguintas oatagorias da

sócioss

1« SÓOIOS MOHADOBiS s sao aquelas qua^ independente da Tinoulação az—
pontânaa à Associação da SIbradoras, sejam mora
doras doa Jierâinfl Fernandes ^ Ssmasco a Xpe*

2. SÓCIOS OONTRXBU-i são aqualas qua, alóa do domínio de imoral ra -
I3TES aidanoial localizado nos Jardins Pesroandes# Da—

masco a Ipê# sá vinculam aspontãnaamente à As —

ssciaçao de Moradoresf contraindo a obrigação

de pagar as mensalidades e/oa tascas fixadas pe

la entidads.

3. SéOIOS SEIiEMÉRI-i são aqualas a quem a Associação de lloradoras ra-
303 nha a conceder essa distinção, por tarem presta

do releTrantes eerrlços à Eatidade.

PAHXgeafO I3i7ICO - Os sócios BBMlSsiniOS ficarão isentos de mensali

dades ou taxas e gozarão de todas as vantagens a

benefícios concedidos aos demais sócios,

)C Art. 10a - são direitos dos sócios í

1) freqüentar a seda da Associação}

2) participar da suas atividades?

3) participar das Assembléias Gerais, exercer o direi"^

Coma.ca do ran.po^

fl.03



Totar « ser T0"tad0|

4) propor & admissão do noros ac

• 5) ssr para qualquar caráQ«cridahaaiOOigdcr'''̂ igB -sá'1íy^

sstatuto)

6) propor por «scrito ou Tarbalmenta k Dir«toria, quais
quer medidas d« proraito para a comuaidadaj

7) recorrer dos a'feos da I3iretoria quando os julgar pra—

judiciais aos seus direitos}

8} requerer informações solsre assuntos que lixas digam
respeitei

9} solioitar esolaresoimentos sol3re a±i7idadea da As <-

sooiaçãof

10) solioitar^ ^e8identã~^a oonrooscio extraordinária
da Assaml:0.áia Geral em requerimento daTldamenta funda -

mentado» assinado por om mínimo de 20 (Tinta) sócios. $
para tratar de assunto da Importânoia da Assooiação «po-

dasado o mesmo número da sócios fasar a oosrocação dire

ta se daoorrldo 8 (oito) diaa o Brasldenta não a iTlzar.

Art. US - são dereres dos sócios2

1) acatar os atos da Assembléia Qeral a da lüretoria;

2) obedecer as disposições do Estatuto e do Begimento

Interno da Entidade)

3) cooperar com todas as atiyldadas qua Tlsam o cumpri

mento dos objetlTOs aos quais a Associação se propõe}
4) comparecer às reuniões da Assembléia Geral}

?) raambolsar a Associação dos prejuízos causados aos
seus pertanoes ou patrimônio}

6) comunicar por asorito à seorataria» a mudança de en

dereço}

7) pagar dentro dos prazos preristos pela Associação t
as mensalidades e/ou taxas fixadas pala entidade.

GAPÍTÜIO If

Da Batrutura De R)d9r e Competência dos órgãos que administram a

Associação /f)

oflcio 06 puoiesia oe ^1 rui-cs acu-V,
útilando PMCAlllAMtNIE OS Ofl':.^OS OÊ
MG. 06 Tlr^e DOC. 6pejíJSOAS
Roslmorv Kífiitl Ku®" Cafllta Kffurl

OFICIAL FUN. JtlKAWENTAOA
OiOSS Clouza A. Fetrarl KÍIurl

EMI>. Jtl»AMEN1AI>A
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Ârt* 129 Ã jLasooiação da JSoradorsa «xaroorá suas jTangõos atra»
rea doa sasulatas ãr^as r

3 - I ÚULANOÜ PWiCAKÍAMtHlt1) Asaomblóia Ocrali \.m
• 2) Biratoriat «; w... r."

3) consalho Sleoall p»»-» /^
^ K. rnmarca oe

4) (Joaisaoes

Art. 13fl - AAasonibisiâ Gorai « o cr^ m^Timo da Asaociação da
iSóroiioraa# o <1 ooaairltulda soloa socioa do todas aa oa»
tasoriae, ladapaadsato da oargos, aalorts do 20
ta) aaos, rasldsntsa noa Jardlus Poraandse, aamasoo ' a
Ij?S.

Art* 149 - Oompsta à Aaaeablaia Qerali
1} ela£(ef a j:dratoria|

2) «lagsr o Coxisolho Hao&lf

3) raformar oa Satatttios na, foraa rasular?

4} paraatagão do eontaa da Slrotorla*

Art» 15» - AAssamblela Ooral rotmlr-ae-á ordinária ou oxtra-ordi-
aáriamantOt

Art. 16» - A Aaaeablaia Qaral Ordinária realizar-^e-á do troa en
troa masca parai

1} tosiar as oontaa da liirstorlaf aeoapazshadas do pare-

09r do Ooaaellio Fiaoali

a) «lofi:§r 06 fflsiBlJroa da líiretoria o do Oonaolho Haoal
quando findoa os nandatoa*

PARXohapo ÚHICO - Coiapeto a qualquer à£U9 Aâsembloiaa Gorais Qrdi -
náriaa3

a) &S!rQci.ar as rsalisaQÍJda das Conslasoes}
15) diacutir «atro Siriícrla õ aasooiadofl, aasun-

tco quaiaquer o reiíladioaçÕas de Interesso da
aa/scoiação o dcü uwradorna j

c) discuti- <2 ola^oras* ora «fOiraJaii jilanosi dirotri—
292, soluccas pasra i<í?t '̂̂ ''5>aâa do âiobito oocaanlta —

rioj ^^tuáo nua pcaitiTO da «mliaçio o auto-orí -
tioa«



catona da Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária será

de 7 antecedência mínima

A« .3»- Aeleição se fará por voto secreto, nas

§ 1°

§ 2°.

Art. 22°.

StBQ. D6"Tít

(Sever;
englobar o«? TnpmK».^« ^ r>.' oficial fun. juramentadamembros da Diretonaedo cjnselho e„p^ u

f̂eUo novo escn„i„i„ epe™.ee„,„ ,
chapa cujo Presidente for mais velho.

Só pod^fc Fen^de. Dan^o,
P- SSo Lui, ^

^«• (™) vo. edeve^a^inarumu^dep^ença..
• - Qual^u. Infeçao ao A. ,S» « eo.0 efeito a.anulaç^ ,

tição daeleição.

^A«. 2... . e..ao^,«a,se^reaHzada. sede da
entidade, Koca. da eom^idade dispor damesma. pode^ ^er
-..adas e. ou.ro loca,, ^-endo os respectivos car.^,,

los com clareza. "

Deverão ser fixados ediUiscon, antecedência de 30(tri„,a)diasdas.e^^^^^^ 'As eleições da Associação de n^oradores Danferi serío adnunist^ias pela
entidade ,ue adnrinistia as Associações de Morador ou pelo departamento

da comunidade da Secretaria de Ação Social.
AAssembléia Geral E«n«, ^e., „ ,

peladi..toda.peloConselh«Fisoalouaindanos,en«osdoArt 10»A-23.. compete.AssemW«aGe,alExtraordi„«a.emediante (doisterços) dos
sócios presentes, deliberar sobre:

1) Reforma dos estatutos;

'̂̂ ^Mivos; ^ l-^í-er membros dos ôrgSos '3) Quaisquer assuntos de importânciaeurgínda paraaAssociação.

i

í*



^Ijí oilcio 06 PW3TSSTO 06. TtTUtGS, ACI^^Q?
MUtANOO P1ISC*«IAJi<SNT6 OS OFldOS 06

íJáís » , - , ^ L ooc. e oe ceasoAS jü»»icas.24a - 13 Asaeablslaa Qsr^ 39 Pa^tím. co. rro-
«ação eoa 2/i (dola -tarsosI

^ EMP-; JU«;»iMeNTAOA
aaganda ocsiToeaçaOt a saar ^^jygfi^al?SâiSáa aiasjácf^

. X- . » . • a -

pos a prlaalTâ} ecm matada mais m dois sóolos, am tasw

câlra m uliliaa c^zrrooaç^» trlata adautoa aapSs a

da Pára a segunda# com qiaalquar 3imaro da aóolos.

PAHXghajo lÍEficO j Aa d«ci3©«a da iaaambláia Stral o^brlgam todos os
eéolosj fflsaao og diaoordantaa ou aiiasatas.

•âxtí 25® - A Uiratorla saxá fornada d« 1(ot) ^sldsata, l(iaa) Yi-

c#-I^sidéata, l(m) Saeratáslo, l(m) Tlc«-Sacratário,
l(m) Tasoor«lro, 1(ot3 Tica-Taaoiaralro, todoa «laitos
•m Aaaaa^aia 0«ral Crâiaárla, jor m paríodo da 2 (do-

1») aaoa, podando aar raslaito por aala um axtrc£olo<»
^sPAafcHâTO íífflOOi Cs jasnâiros da Diratorla qaa sa caadltataa a oar- '

S9a político—partidários, dapsarao ia deariaoular
da Diratoíia 90 (ncranta) diáa antaa das alaiçÕesj

Art« 269 - Cbmpata à Uiratorias :

1) a;Uiiorar o Hegiaanto latamo j
2) dirigir a administrar a Eatidadaj

3) eamprir e faaar cumprir o preasnta Eatatuto, o Bagi-
msnto ijtamo» Isam. ccao as aa^lsarações âaa Aaaambláias

Garaisf • • • '

4} raunir-sa am aasaao da quina® am ^áiiiae dáas}

^ ?Ah1gea?0 tecoi No caao da tr^ ?ãr^~õíSa!aâtitÍ7asj ou aeia al-
tamadaa, o msaliro íaltoao pordará dirsito a aau

car^.;

5) alaiorar as propostas da despesas extraordinárias ,
sulauôteado-as â apraoiação do üonaslhc fiaaal an da ás-
saablaia Garalj

6) aelar pelos interessas dos Jardins Fsmszidss#
00 a Ip«| . • • •

7) alagar as comisaõas*

Art, 27a - Compata ao a^sidantas
y; 1) raprasentar a ãitidada em todos os atoa oficiais ,



adoinlstratlroa • ^udlolárloa

outro membro da Dlr«teria, ou
Ei^P. JUSAMSNTAÍW^2) ooarocar « praaldlr aa AflaAi^máifcaa. Gga»>^iip°a

nlõaa da dratorla}

3) autorizar o pagamento das desposaa nonaala da Asso-
oiação}

4) aaalnar aa atas o toda a oorraspondinola}
5) assinar com o Tasouralro todas as operações bancári
as}

6) resolTar os casos de ursêncla, dando conta da seus
atos à Diretoria o à Assembléia Geral}
7j recorrer para a Assembléia Geral das resoluções da
Uretoria ^ue julgar oontrárlasaos interesses da Eatl—
dade ou desacordo com o Estatuto.

Art* 28« - Compete ao Ylce-ft^sldenteí

1) substituir o Presidente nas suas faltas ou Impedlmen-
nentosf

2) participar do planejamento e execução das atividades

da Associação,'̂ tantamente com o a^sldente,
^ Art. 299 - Compete ao IWmelro Secretário}

1) subscrerer todos os ofícios e correspondências da
entidade}

2) redigir e larrar as atas das Assembléias e das ses -
soes da 131retorla}

3) organlaar os arqulTos da Satldadei
4) substituir o Erasldante naa faltas ou Impedimentos
simultâneos do 7ioe-2^sldente.

Art. 308 - Compete ao Segundo-Secretárloi

1) substituir o Erlmalro-Secret&lo nas suas faltas ou
Impedimentos»

-jr Art« 31® - Compete ao Erlmelro-Tesoureldroí

1) manter sob sua responsabilidade todos os Talores e
bens e arreâadar todas as Importâncias e efetuar todos
os pagamentos da ^tldade}

2) assinar os recibos relatlTos a mensalidades, sub -
TençÕea, doações e legados}

OrlClO 06 PUÓfÉSTO ÓÊ fT "
[ MUtANBO PUeCARIAMÊNie

RÊO.OS IlT;AP.?<=-f ^
eoü^rjMaáiléue

cr-idM fun. ju^mêntapaç;;r-ií-í>*«- r^i.—

A _ - .

r
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3) apresentar anualmente à Diretoria o balancete mensal da receita e despesas;

4) depositar em estabelecimento bancário,
Y . MUtANOO .PIt6CA*lAAtóNTê OS OFlStOS OE

toda a receita da Entidade;
Roslmmy Kífuil Nunas Cai-Ila KRerl -

. T» -J X X J ~L 1 Rin. jub/j^ewtaOa
5) assmar com o Presidente todas as operaço ss banceunas. a. Ferraji Kfai

EW JURAÍ-ítENTADA

Comarca da Campo Meurão - Paraná ^

Art. 32 ° - Compete ao Segimdo-Tesoureiro:

1) Substituir o Primeiro-tesoureiro nas suas faltas ou impedimentos. -

Art. 33 ° - O Conselho Fiscal será compostopor 03 (três) membros e 03 (três) suplen

tes, eleitos em Assembléia Geral Extraordinária observando as disposições do

Art. 18°, sendo que cada um dos quatro Jardins que compõem â Associação,
a

terão representantes no Conselho Fiscal.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Fiscal terá mandato igual ao da diretoria de 04

(quatro) anos, em coincidência com o da Diretoria.

Art. 34 ° - Compete ao Conselho Fiscal:

1) Fiscalizar a contabilidade da Associação e venficar regularmente o saldo

de caixa;

2) Examinar e emitir parecer sobre balancetes mensais;

3) Examinar e emitir parecer sobre as contas e relatórios da Diretoria;

4) Aprovara efetivação das despesas extraordinárias que, por sua urgência,

não possam aguardar a realizaçãoda Assembléia Geral;

5) convocar Assembléia Geral Extraordinária quando ocorrer

algirai motivo grave que justifique, a denuncia perante ela

erros administrativos, ou de qualquer membro da Direto -



a ara|cs«ri^&uté'
f>j!P JU^AMENT.

ria qua «at«ja fsraá^aâlsasde

da iasoolagão» ou laãe os-tei

a ^iflfinIlítiiçSo qqa aempata aa

aadidaa adequadas a selusão das izresalaridadea*

l7t« 39^ • is Oeaissões terão eada oaa m soe7âazaaâ«7 « «a ^oa»

eoerdsaador e qual dorrezá suibstituir o sadaMlro uas su^
as faltas ou iasedlaeatos» • e a^aaro da elaaaatos qm
as eoasorSo ser^ isidetesiBliiado.

irl« 361 • OoDipete às Orâissõesa

1) aaater e orientar "virlo* grupos da ocanmidada os

quais dererão diaaaiaar liasioaneata os setores de ea <•

paoitagSo profissioaal^ai^ay-^^éaBsaçSo^a oultara* r« •
oreagão e esporte» serriços eoBnaait«7Íos a aanuteaçao da
equipeaentos ooaunitários)

2) fmoionar eoao elo de limão entre a diretoria e a

oonunidade» dando oonta doa probleaas a aspin^ões doe

setorea 'báeioos deate*

OArfmOT

So latriaôiaio.

i7t. 37> • fiarão parte do patriaânio da Satidadea

1) seus bens moreis e iaóreis}

2) reservas» oontrilraiçõeSf legados» Terbaa especiais »

doaatirda e subrençõesf

3) áreas reaanesoentes do arograaa de SesesTOlvioento
Comanitário*

irt* 38i • A alienação ou onerasão de qualquer iaçrel integrante

do patriocnio da Sitidade dererá ser apro^rada eat àaa

blfia Geral Ssctraordin^ria eapeoialaente ooayâoada»

diante deliberação de 2/^ (dois terços) da totalidade

de Apoios•

Ãrt. 39^ * 1 receita da Satidado será oonstituida pora

1) Mensalidade de fianatenção» pagas por sooios^OOlIXSlBO^

msssi fixadas «a Ásseablfia Geral Ordinária;

2) rendas erentuais e donatiToa«

JLrt. 40S • A Satidade asOdoará intej

ÊMP. JU^AME^TA

.ítoee^gjSSiatóli»



fl.ll

na comunidade de seus recursos da manutenção de seus objetivos

institucionais, empregando o eventual "^pomlvit"na oHponoao doa acug
, onao 06 PROTESTO DÊ TiTULOS, ACU-V

serviços e ampliação de suas atividades s

Art. 41 °- É vedada a remuneração dos membros da

MLX^NDO. l>»6CA*tAM£NTE OS OFIGÍOS DE
)^{gggp6"TÍT. 6 DOC, S. 06 PBSSOaS

Rosimery Kífuil Wunes Caxllla Kffuri
. QFICIAL . RJN. JUKaMCNTaOa

Direton^^atí4sfleKfe!m como i
I EMP. JURAMENTADA

distribuição de lucros, bonificações ou

mantenedores, sócios ou conselheiros.

CAPITULO VI

Das disposições gerais.

Art. 42° - AAssociação só será dissolvida por motivos insuperáveis epor deliberação

de uma Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada pa-

ra estefim, com a maioria absoluta de 2/3 (dois terços) de sócios.

Art. 43 ° - Extinta a Entidade, de acordo com seus estatutos sociais, ó seu patri- *

mônio social, respeitadas as doações condicionais, ficará pertencendo a

alguma entidade social, com fins sociais idênticos aos da Associaçãp,

decidida por Assembléia Geral.

PARAGRAFO ÚNICO —As Comissões serão eleitas pela Diretoria, e terão omanHatr» .

coincidente como desta, sendo permitida a reeleição.

Art. 44° - Este estatuto somente poderá seralterado 2 (dois) anos após, a contar dada

ta do registro e do início de suas atividades.

Art. 45° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, adferendum da

Assembléia Geral.
\

Art. 46 ° - Os membros da associação não respondem nem mesmo subsidiariamente ••

pelas dívidas ou obrigações contraídas pelaassociação.

Campo Mourão, 22 de junho de 1986.
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filSll
)E MORADORES

JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ
CNPJ N® 09.628.162/0001-43

Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305 - 170 - Campo Mourâo -Paraná

Campo Mourão- Pr, 5 de agosto de 2009.

ASSOCIAÇÃO E

declaração

Declaramos a quem interessar possa que estaremos fazendo a
prestaçao de contas anuais para o poder público municipal, estadual e
federal de nossa Associação de Moradores, conforme preconiza a
iBQISiSÇâO.

Atenciosamentejsamenie a ^

/ JACIR DE OLIVEIRA



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ

_ ^ ^ CNPJ N® 09.628.162/0001-43Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305 -170 - Campo Mourâo -Paraná

Campo Mourâo- Pr, 5de agosto de 2009.

declaração

Declaramos a quem interessar possa que nenhum membro da
diretona e do conselho fiscal da entidade recebem nada a titulo de
pagamento por serviços prestados para a associação.

Atenciosamente ^

/ JACIR DE OLIVEIRA



D
E

C
L

A
R

A
Ç

Ã
O

a
iJ

T
r

"•"
09.6

28.1
62/0

001
-4

3
aba

ixo
Den

a
d

"""
req

uer
im

ent
od

oti
tuio

de
utii

ida
de

púb
lica

mu
nic

ipa
l,e

sta
dua

le
fed

era
le

sob
as

pe
na

sd
e

res
po

nsa
bil

iza
ção

im
po

sta
sp

ela
leg

isla
ção

per
tin

ent
e,

no
st

erm
os

da
Lei

7.1
15

/83
<.„

p7
k

an
tec

ed
en

tes
,n

ad
ah

av
en

do
qu

ed
es

ab
on

en
os

sa
co

nd
uta

mo
ral

fre
nte

àn
o,.

^»
N

o
m

e

JA
C

IR
O

L
IV

E
IR

A

SI
LV

ER
IO

G
O

M
ES

D
E

O
LI

V
EI

RA

PA
U

LO
D

E
LI

M
A

G
O

M
E

S

JO
SE

C
A

R
L

O
S

C
A

M
A

R
G

O

U
A

V
ID

A
N

D
R

IO
L

A

L
U

IZ
C

A
R

L
O

S
O

L
IV

E
IR

A

IS
A

A
C

PA
LV

A
RI

O
B

ER
B

ET
O

V
A

LD
EN

IC
E

M
A

CE
D

O
DE

SO
LS

A

N
IL

SO
N

PR
A

D
O

LI
M

A

DA
NI

EL
V

A
ST

A
RI

O
D

E
FR

EI
TA

S

SA
N

T
O

M
A

N
FR

IN
I

ED
EQ

U
IA

S
M

A
N

O
EL

A
LV

ES

Ca
m

po
M

ou
râ

o
-

Pr
,3

de
ag

os
to

de
20

09
.

Id
e
n

ti
d

a
d

e

5
.4

5
9

.4
6

2
-

3

8
.9

9
9

.5
7

9
-8

1
9

.4
4

8
.4

2
2

5
.0

1
6

.5
6

7
-4

5
;4

4
9

.5
1

8
-8

5
.3

3
5

.3
9

4
-0

3
.1

1
6

.2
3

6
-0

3
.4

9
1

.8
2

9
-0

4
.3

5
3

.8
7

6
-

6

4
.1

1
6

.9
7

7
-0

2
.2

1
3

.0
0

9
-9

4
.1

1
2

.2
1

8
-8

C
ar

go
oc

up
ad

o

P
re

si
d

en
te

V
ic

e
P

i-
es

id
en

te

1°
S

ec
re

tá
ri

o

2°
S

ec
re

tá
ri

o

1°
T

es
o

u
re

ir
o

2"
T

es
o

u
re

ir
o

C
on

se
lh

o
F

is
ca

l

C
on

se
lh

o
F

is
ca

l

C
on

se
lh

o
F

is
ca

l

S
u

p
le

n
te

S
up

le
nt

e

S
u

p
le

n
te

A
ss

in
a
tu

ra

a

Xa
.r>

>
./^

d>
mb

>
/h

h'
7.

-^
fjc

Ú
A

^
nlj

D
^

w
a
m

m
Ja

ci
r

O
li

ve
ir

a

c
à

P
re

si
d

e
n

te



atestado

«ao abaixo -laoionadôs éXo^otTes^: ff
desabone sua moral. ^ ^ "a^a conhecendo que

Nome Identidade Cargo
JACIR ÜLIVEIRA

5.459.462 - 3 Presidente
oILVhKlO üUMtS DE OLIVEIRA

8.999.579 - 8 Vice Presidente

HAULO DE Llh/IA GOMES
19.448.422 1® Secretário

Jübh CAkLub CAMARGO
5.016.567-4 2® Secretário

ÜAVID ANbKlULA 5;449.518-8 1® Tesoureiro

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
5.335.394 -0 2® Tesoureiro

IbAAC PALVARIü BERBETO
3.116.236-0 Consellio Fiscal

VALDENIut MACEDO DE SOLSA
3.491.829 -0 Conselho Fiscal

NILSON PRADO LIMA
4.353.876 -6 Conselho Fiscal

ÜANIhL VAs1AKIO DEFREITAS
4.116.977-0 Suplente

bANTO MANhKINI
2.213.009-9 Suplente

EZEDEUUIas MANOEL ALVES
4.112.218-8 Suplente

Campo Mourão - Pr - 3de agosto de 2009.

Dr. E^LDO TEODORO DE OLiWa ^I^esidente
Gamara Municipal de Campo Mourão



comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se fiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.628.162/0001-43
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI ABERTURA
CADASTRAL 29/05/2007

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO DAMFERI -JD. DAMASCO, JD. IPE, JD. FERNANDES EJD.SAO LUIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DAMFERE

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
97.00-5-00 - Serviços domésticos

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

~] n®ÊRÕ COMPLEMENTORSADINASSER 52 amcv/i
COMPLEMENTO

ANEXO

CEP

87.305-170

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DAMASCO

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SmjAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

CAMPO MOURAO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28dejunho de 2007.

Emitido no dia 07/01/2010 às 14:48:25 (data e hora de Brasília).

Voltar

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
29/05/2007

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

J~1 Preparar Página
C J para impressão

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 07/01/2010



IA D mcJradoresJARDINS DAMFERE FERN^dES. IPÊ ESÃO LUIZ
.u,Assa.Nass.,S2-.a.,.0rfrT30t,70-Ca.poMou.o.Pa.„.

Campo Mourão- Pr, 5de agosto de 2009.

limo Senhor

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Presidente
Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

Prezado Senhor

Moradores, para oDEPUTADcTkieLSE ^oarTlfAssociação de
Utilidade Pública Estadual ^ fansfomiação de nossa entidade em

Atenciosamente ^

^ JACIR DE OLIVEIRA



§ D

[J\ím
ASSOCIACAO de moradores jardins DAMFERE, FERNANDES. IPÊ E SÂO LUIZ

CNPJ N909.628.162/0001-43
Rua Assad Nasser, 52 - Jardim Damasco - 87305-170 Campo Mourão Paraná

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ASSOCIAÇÃO DO ANO DE 2009.

Informamos atravésdeste as atividades realizadas no ano de 2009 abaixo relacionadas:

- Participação dereunião na Prefeitura da assinatura do contrato de empresas |Procampo.

- Participação da liberação da verba para a reforma do Posto deSaúde do Cohapar.

- Participação de Palestra na Casa da Cultura

- Participação de assinatura de liberação de verba para a Santa Casa no Gabinete do Prefeito

- Apresentação na Câmara iVIunicipal dediversos pedidos de melhorias para o Damferi

- Torneio de futebol realizado no campodo Lar Paraná.

- Campeonato de Futebol InterAssociações de Moradores da UPRESCAM.

- Participação da campanha de vacinação "Zé gotinha" nos bairros do Damferi.

- Participação da Campanha do agasalho do Provopar

- Festa do Dia das Crianças 12 de outubro

- Festade final de ano das crianças do Damferi

- Participação com a Escolinha de Futsal em Mambore, Louziana, Araruna e Peabiru

- Participação da reunião de elaboração do Orçamento Participativo para 2010.

- solicitação de diversas melhorias parao Damferi ao Prefeito no Gabinete.

Campo IVIourão - Pr. 31 de dezembro de 2009.

JACIR OLIVEIRA

Presidente

PODER LEGISUTIVO DE CAMPO MOURA
PROTOCOLO N° C 03 / / â C /O

CAMPO MOURÃO O ^ f O/í /'O ríORA

TiPROTOCOLISTA



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- quantq/A existência de registro de súmula nos termos da resolução n °
011/93- ^ ^

SOBJ^ AMATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

)SimyConforme anexo

Qu/nTO ÀPREJUDICIALIDADF:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

)aproporão (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
)Trata^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado

artigo inciso VI) conforme documento anexo.

QUÁNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

;) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

, ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourãõ, 12 de Janeiro de 2010.

ELI>!^DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

Fe-nnail:leaislativomunicÍDal@start.com.br

Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; ,^3/Oj/2010.

( ) Indicação n°
( ) indicação Legislativa n"
(^Requerimento
( ) Outros

i)u\ .0,.AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir;

( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.iW. n"
( ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

www.camaracm.com.br

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /Q í /2010.

(^ favorável ãtramitação.
( 7favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fran
Assesso

Gab/Pr

tivo em anexo,

as.

Emendas em anexo.


